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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Termo Aditivo

 
 

P R IM E I R O   T E RMO   A D I T I V O   AO   C ON T R A T O  N º   0 0 2 6 /2016 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, inscrita no CNPJ sob o nº 13.782.461/0001‐05, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

e  o  FUNDO MUNICIPAL  DE  SAÚDE,    inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.931.270/0001‐70,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  Empresa 

PORTELA  LEÃO  LTDA ME,  inscrita no CNPJ  sob n° 12.959.983/0001‐77, doravante denominada CONTRATADA,  faz‐se neste ato  celebram o 

primeiro termo aditivo ao contrato nº 0026/2016, na forma seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto da presente  licitação é a aquisição de materiais descartáveis e correlatos, de utensílios domésticos, bem 

como  gêneros  alimentícios,  destinados  à  atender  as  necessidades  dos  órgãos  públicos  do  Fundo Municipal  de  Saúde,  discriminação  no 

Processo Administrativo de Pregão presencial  Nº 0058/2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Nos termos do Artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei n°. 8.666/1993, as partes de comum acordo vêm restabelecer a 

relação entre as partes , resolvem reajustar o valor inicial do contrato nr 0026/2016,em vista da quantidade licitada para os itens, aditivando o 

montante total do contrato em R$ 260.336,58 (duzentos e sessenta mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos), acrescendo 

aproximadamente o percentual de 25,0% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA TERCEIRA – Continuam em vigor as demais cláusulas do referido CONTRATO. 

E por estarem em pleno acordo, mandaram lavrar o presente Ato que assinarão perante as testemunhas, em três (03) vias de igual teor. 

Macaúbas – BA, 10 de Junho de 2016. 

 

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0FA91BE4E43AB9AE9F3D26DE9203FDCB


		2016-06-16T17:12:44-0300




